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TERMO ADITIVO

Processo nº 01506.003717/2014-99

Unidade Gestora: IPHAN - SP

SEGUNDO TERMO DE ADITAMENTO AO
CONVÊNIO Nº 811230/2014, QUE ENTRE
SI CELEBRAM O INSTITUTO DO
PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO
NACIONAL/IPHAN E O MUNICÍPIO DE
UBATUBA, PARA OS FINS QUE
ESPECIFICA, NA FORMA ABAIXO:

O INSTITUTO DO PATRIMÔNIO HISTÓRICO E ARTÍSTICO NACIONAL - IPHAN, autarquia federal
vinculada ao Ministério da Cultura, por meio da sua Superintendência em São Paulo, inscrita no CNPJ
sob o n° 26.474.056/0010-62, com sede na Avenida Angélica, nº 626, Santa Cecília, São Paulo,  CEP
01228-000, doravante denominado CONCEDENTE, neste ato representado pela Superintendente do
IPHAN/SP, MARIA CRISTINA DONADELLI PINTO, inscrita no CPF sob o nº 041.094.648-62 e o
MUNICÍPIO DE UBATUBA, inscrito no CNPJ sob o n° 46.482.857/0001-96, com sede na Avenida Dona
Maria Alves, nº 865, Centro, Santos - SP, doravante denominado CONVENENTE, representado pelo
Senhor Prefeito DELCIO JOSÉ SATO, inscrito no CPF nº 110529178-28, RESOLVEM celebrar o presente
Termo de Aditamento sujeitando-se às disposições conLdas, no que couber na Lei de Diretrizes
Orçamentária em vigor, na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, na Lei nº 8.313, de 23
de dezembro de 1991 e suas alterações, no Decreto nº 93.872, de 23 de dezembro de 1986, na
Portaria Interministerial n°507, de 24 de novembro de 2011, mediante as Cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O presente Termo de Aditamento tem por objeLvo prorrogar o prazo de vigência do Convênio n° 811230/2014,
que tem como objeto a Execução Parcial do Projeto de Restauro do Sobrado do Porto, Ubatuba, SP, nos termos
do Plano de Trabalho.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO
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Fica prorrogada a vigência do presente convênio de 20 de maio de 2018 até 19 de maio de 2019, seguindo-se o
prazo de 60 (sessenta) dias para a apresentação da prestação de contas.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA RATIFICAÇÃO

Ficam raLficadas as demais Cláusulas e condições estabelecidas no instrumento original que não tenham sido
implicitamente alteradas, e que fazem parte integrante do presente, independentemente de transcrição.

 E, por estarem assim justos e acordados, firmam o presente instrumento, na presença das testemunhas abaixo
nomeadas, para que surta seus efeitos jurídicos.

São Paulo, 17 de maio de 2018.

Documento assinado eletronicamente por MILENA MACHADO RESENDE PEDROSO, Usuário
Externo, em 17/05/2018, às 14:49, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por DELCIO JOSE SATO, Usuário Externo, em 17/05/2018,
às 15:05, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Maria Cris8na Donadelli Pinto, Superintendente
Subs8tuta do IPHAN-SP, em 17/05/2018, às 15:33, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenLcidade deste documento pode ser conferida no site h;p://sei.iphan.gov.br
/autenLcidade, informando o código verificador 0478754 e o código CRC 2561FBD8.

Referência: Processo nº 01506.003717/2014-99 SEI nº 0478754
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